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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS  

EMPREGO: Médico do PSF 
ATRI BUI ÇÕES SÍ NTÉTI CAS: Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva; diagnosticar e tratar das doenças do 
corpo humano. 
Atribuições Genéricas: realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstritas; executar as ações de assistência 
integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos na 
Unidade de saúde da Família (USF) e, quando necessário, no domicílio; realizar as atividades clínicas correspondentes 
às área prioritárias na intervenção na atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS); 
aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como 
hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; 
encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF, 
por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra-referência; realizar pequenas cirurgias 
ambulatoriais; indicar internação hospitalar; solicitar exames complementares; verificar e atestar óbito; executar outras 
tarefas afins. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) HORÁRIO: Período normal de trabalho de 40 horas semanais; inclusive em regime de plantão e trabalho aos 
domingos e feriados. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Instrução: curso superior completo 
b) Habilitação legal para o exercício da profissão de Médico, com registro no Conselho Regional de Medicina.  

EMPREGO: Agente Comunitário de Saúde 
ATRIBUIÇÕES SÍNTÉTICAS: Desenvolver e executar atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, por 
meio de ações educativas individuais e coletivas, nos domicílios e na comunidade, conforme as diretrizes do SUS, sob 
supervisão competente. 
Atribuições Genéricas: utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade de sua 
atuação; executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva; registrar, para controle de ações de 
saúde, nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; estimular a participação da comunidade nas políticas 
públicas como estratégias da conquista de qualidade de vida à família; participar ou promover ações que fortaleçam os 
eles entre o setor de saúde e outras políticas públicas que promovam a a qualidade de vida; desenvolver outras 
atividades pertinentes à função do Agente Comunitário de Saúde. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) HORÁRIO: Período normal de trabalho de 40 horas  semanais; inclusive em regime de plantão e trabalho aos 
domingos e feriados. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Instrução: ensino fundamental completo 
b) haver concluído o curso de qualificação básica para formação de Agente Comunitário de saúde, com 
aproveitamento; 
c) residir na área da comunidade em que atuar.  

EMPREGO: Agente de Combate às Endemias 
ATRIBUIÇÕES SÍNTÉTICAS: o exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da 
saúde, desenvolvida em conformidade com as diretrizes do SUS, através de supervisão específica e competente.  

Atribuições Genéricas: Desenvolver e executar atividades de prevenção da dengue e zoonoses e combate às 
endemias, por meio de ações educativas e coletivas, nos domicílios e na comunidade, através de trabalho de campo, 
com visitas domiciliares para prestar informações sobre endemias, de forma exemplificativa, a dengue, orientando 
sobre as formas de prevenção, a incidência do mosquito Aedes aegypti, cuidados a serem adotados a fim de evitar a 
proliferação das larvas e inativação de eventuais focos; a elaboração de relatórios das atividades desenvolvidas; 
registrar, para controle de ações de saúde, a existência de focos do mosquito Aedes aegypti, bem como outros tipos de 
endemias; Auxiliar nos eventos e/ou campanhas realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, acerca da sua área de 
atuação; desenvolver outras atividades pertinentes à função do Agente de Combate às Endemias, conforme as 
diretrizes do SUS. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) HORÁRIO: Período normal de trabalho de 40 horas semanais; inclusive em regime de plantão e trabalho aos 
domingos e feriados. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Instrução: ensino fundamental completo 
b) haver concluído o curso de qualificação básica para formação de Agente de Combate às Endemias, com 
aproveitamento. 


